
GAB. ACMS Nº 923/2024

AO:
EXCELENTÍSSIMO SENHOR
WELLINGTON VICENTINI
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE LINHARES

Assunto: Indicação endereçada à Secretaria Municipal de Educação para que realize
as devidas manutenções no EPM PATRIMÔNIO DO HUMAITÁ.

CONSIDERANDO que o artigo 125, II, do Regimento Interno da Câmara Municipal,
estabelece que o vereador pode sugerir ao poder executivo “a realização de ato
administrativo ou de gestão”;

CONSIDERANDO que o mesmo artigo, em seu § 1º, “b”, prevê que tais indicações devam
ser “despachadas diretamente pelo presidente”;

É o presente para encaminhar esta indicação à Secretaria Municipal de Educação para
que realize as seguintes implementações de melhorias no EPM PATRIMÔNIO DO
HUMAITÁ. Em fiscalização in loco foi constatado que serão necessárias implementações
de melhorias, conforme a relação abaixo:

● Ampliação da escola, pois só tem duas salas de aula e sem um espaço adequado
para a coordenação e para guardar os materiais. Não tem refeitório e nem pátio
coberto para atividades lúdicas, na escola também não tem sala de recurso;

● A cozinha é pequena precisando ser ampliada e não tem bancada na pia
impossibilitando por exemplo sovar o pão;

● O refeitório está sendo improvisado no corredor e em períodos de chuva molha e
os alunos tem de comer nas salas de aula, isso demonstra a necessidade de
ampliação do espaço;

● Construção de muros para reforçar a segurança da escola. A grade está com
buracos, e existem relatos de vandalismo. Foi encontrado também garrafas de
bebidas alcoólicas descartadas na escola.
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Em fiscalização in loco também foi constatado que serão necessárias diversas
manutenções e/ou reparos, conforme a relação abaixo:

● Necessidade da poda da árvore, grande parte da mangueira está atrapalhando o
telhado na escola e dos vizinhos;

● Manutenção no telhado e forro em sala de aula. Possui vazamento, o forro está
abalado, uma das lâmpadas queimou em função da água e há o medo de
problemas elétricos;

● Falta de calhas nos telhados. A situação está gerando transtornos como por
exemplo, uma das paredes da sala com janela recebe as águas do telhado da sala
ao lado;

● Ventiladores novos nas salas. Existem apenas dois e não são suficientes, na
ocasião desta fiscalização presenciamos um ventilador levado pela professora.

● Pátio externo sem areia e afundado, ou seja, nível abaixo do da rua, o que faz
acumular água, impossibilitando o uso dos alunos. Necessidade de reposição de
areia; nivelamento do pátio, capina com regularidade ou mesmo a construção de
espaço coberto.

Vale destacar que alguns desses pedidos já foram feitos pela escola à SEME, no entanto
ainda não atendidos

Entendemos que se trata de assunto urgente, que merece endereçamento imediato por
parte da prefeitura municipal.

Segue anexo fotográfico que comprova os pedidos.

Com os usuais protestos de elevada estima e consideração.
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ANEXO FOTOGRÁFICO
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